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PORTARIA Nº 079/2020

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, como medida de prevenção da proliferação da COVID-19,

 
R E S O L V E:

I - SUSPENDER, por 30 dias, a partir do dia 18 de março de 2020, a presença de público
externo nas sessões desta Câmara Municipal, sendo permitida em Plenário somente a presença de
Vereadores, servidores no exercício de suas funções e profissionais da imprensa;

II - CANCELAR as reservas efetuadas e SUSPENDER novas reservas para o uso
externo dos Plenários da Casa, pelo prazo de 30 dias, a partir do dia 17 de março de 2020;

III - CANCELAR as homenagens de toda e qualquer natureza designadas para o
Plenário e SUSPENDER novas homenagens, pelo prazo de 30 dias, a partir do dia 17 de março de 2020;

IV - RECOMENDAR que os atendimentos em gabinetes sejam feitos preferencialmente
via internet ou telefone, a fim de evitar grande circulação de pessoas nos recintos da Câmara Municipal de
Maringá, a partir do dia 17 de março de 2020.

REGISTRE-SE e AFIXE-SE.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 16 de março de 2020.

 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente    

     

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1º Secretário 
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